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PORTARIA NO 116 DE 11 DE MAIO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia It10512020

a 08/08/2020 à servidora LISANGELA CLARICE DA SILVA BOGLER, do cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte, referente ao quinquênio de 20L4 a 2019,

PARAGRAFO ÚNICO - Cancela o Auxilio Transporte concedido pela Poftaria No

05512020 durante o período da referida Licença.

Aft. 20 - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia tt10512020

a 08/08/2020 à servidora ROSELAINE MARIA DE CAMPOS LIMA, do cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Seruiços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte, referente ao quinquênio de 2013 a 2018,

Art. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNrrr oo Pnerrro MurrucrpRl or MrssRr, 11 oe MAro DE 2020.

Q_2
Eduardo Staudt

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçôo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Aftigo 93 da Lei Municipal


